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DECRETO Nº. 092/2021  
02/09/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul em exercício, Estado Do Paraná, no uso de 
suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

 Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 
de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 
hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 8042, de 30 de junho de 2021 e suas 
alterações. 

Considerando o disposto no Decreto 8178 - 30 de Julho de 2021 e suas alterações, 
resolve; 

 

 
D E C R E T AR: 

 
 

Art. 1º. Mantém a restrição provisória de circulação de pessoas e veículos em espaços 
e vias públicas, no período das 00hs às 5 horas, do dia 02 de setembro a 09 de setembro de 2021. 

Art. 2º.  Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas das 00hs às 5 horas, do dia 02 
de setembro a 09 de setembro de 2021, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais, em todas as suas modalidades; 

§ Único. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou 
coletivo em todo o território do Município de Laranjeiras do Sul nos termos da Lei 028/2015 e 
suas alterações. 

Art. 3º. Permanece suspenso o funcionamento dos seguintes serviços e atividades, até 
às 09 de setembro de 2021:  

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de shows, 
circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 

II - casas noturnas e atividades correlatas; 

III – todo e qualquer tipo de reuniões presenciais, mesmo as de interesse público, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços 
de uso público, localizados em bens públicos ou privados, acima de 25 pessoas. 

a) Ficam excetuados da proibição prevista no inciso III, as reuniões de interesse público e 
encontros ou reuniões que se destinam a capacitações, desde que sejam devidamente 
autorizadas pela vigilância epidemiológica e com limitação de público; 

b) Empresas do município que realizarem qualquer tipo de celebração, festas, comemorações, 
encontros corporativos sem a devida liberação junto a Vigilância Sanitária, terão seus alvarás 
cassados, bem como receberão multa aos proprietários e colaboradores, nos termos da Lei 
Municipal; 

c) A realização de celebrações de matrimônio, limitada a 100 (cem) pessoas (capacidade total), 
desde que realizada comunicação oficial ao Chefe da Vigilância sanitária do Município, 
contendo lista com nome completo, CPF, RG, endereço e contato telefônico de todos os 
participantes, para fins de controle sanitário. 

d) O evento que consta a alínea “c” só poderá ser realizado em clubes/restaurantes e ou 
lanchonetes, ficando solidariamente responsáveis com os organizadores pelo controle 
sanitário e distanciamento social, sob pena de multa; 

e) As confraternizações, comemorações e encontros familiares e sociais mencionadas no inciso 
III, caso realizadas somente poderão ocorrer até o limite de pessoas. 

IV – Mantem-se as aulas da rede privada de ensino, podendo ser realizadas através de sistema 
híbrido ou semi-presencial desde que autorizado pelos pais ou responsável legal, devendo obedecer 
aos protocolos sanitários aprovados pela Vigilância Sanitária do Município de Laranjeiras do Sul; 

a) As aulas da rede municipal de ensino, das turmas do jardim I ao 5º ano, deverão retornar 
obedecendo o protocolo previsto no Decreto 64/2021;  

b) As aulas da rede Estadual de ensino são de competênca do Governo Estadual, não estando 
regulamentadas neste decreto; 

c) As aulas da rede municipal para crianças de 0 a 03 anos deverão ser retomadas, a partir de 
13/09, desde que obedecendo o protocolo previsto no Decreto 64/2021. 

Art. 4º.   Fica autorizado o funcionamento dos serviços e atividades essenciais e não-
essenciais, domingos até 09 de setembro de 2021, de acordo com a liberação constada no alvará de 
funcionamento, limitado o horário as 00hs, excetuados os seguintes: 

I  - captação, tratamento e distribuição de água; 

II - funerários; 

III - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

IV - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo; 

V - transporte e entrega de cargas em geral; 

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

VII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos 
para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia, além de produção, transporte, distribuição e comercialização de gás natural; 

VIII - iluminação pública; 

IX - comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

X – táxi, mototáxi, rodoviária municipal e serviços de transporte por aplicativo; 

XI - assistência veterinária para pequenos animais em regime de urgência e emergência; 

XII - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção 
da vida animal, sob regime de plantão; 

XIII – serviços mecânicos, oficina, borracharia, autoelétricos, sob regime de plantão; 

XIV - assistência médica e hospitalar; 

XV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e 
produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares 

XVI - imprensa; 

XVII - segurança privada; 

Art. 5º. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar com restrição de horário, 
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade, do dia 00hs às 5 horas, do dia 02 
de setembro a 09 de setembro de 2021: 

I –  as práticas religiosas como missas e cultos evangélicos devem atender com capacidade máxima 
de público de até 35% (trinta e cinco por cento); 

a) Fica permitida a entrada de crianças nas práticas religiosas de qualquer natureza, desde que 
respeitando a capacidade máxima de público prevista no inciso I; 

II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: conforme liberação 
em alvará de funcionamento de segunda a sábado, respeitando o horário do toque de recolher até as 
00hs, com limitação de 50% de ocupação; 

III – restaurantes, bares e lanchonetes: conforme liberação em alvará de funcionamento, de segunda 
a domingo, incluindo feriados, respeitando o horário do toque de recolher até as 00hs, com limitação 
da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento até as 00 horas na modalidade delivey, 
exceto para bebidas alcoólicas; 

a) os estabelecimentos ficam obrigados a realizar a identificação do espaçamento entre as 
mesas que não poderão ser utilizadas, ainda realizar desinfecção quando houver a 
desocupação das mesas utilizadas; 

IV – A prática de esportes coletivos fica autorizada, desde que respeitados todos os protocolos 
sanitários, como o uso de máscara de proteção e a higienização dos ambientes e instrumentos 
utilizados na prática do esporte. 

a) Fica facultada a utilização de máscara nas atividades físicas individuais realizadas ao ar livre 
em local aberto e com o distanciamento dos demais praticantes; 

b) Esportes de rendimento mesmo aqueles de contato físico, cuja autorização depende de 
protocolo sanitário apresentado pelas Federações e aprovado pelo Comitê, estão permitidos, 
desde que sem público; 

c) Fica autorizada a retomada de público nas competições realizadas pela FPFS, nos termos da 
Circular nº 17/2021 de 18 de agosto de 2021, desde que sejam cumpridos os termos do 
Decreto Estadual nº 8178/2021 de 30 de julho de 2021, protocolo da Federação Paranaense 
de Futsal, bem como autorização da autoridade sanitária do Município. 

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá intensificar a fiscalização de 
estabelecimentos públicos e privados, quanto ao cumprimento das medidas de contenção de 
disseminação do Covid-19, podendo utilizar efetivo adicional de fiscais sanitários, agentes de 
endemias e agentes comunitários de saúde nos termos da portaria nº 044/2021. 

Art. 7º. Nos termos do artigo 3-A da Lei 14.019/2020 é obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 
regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e 
privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos, sujeito à 
aplicação de multa. 

Art. 8º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das disposições 
estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às penalidades de 
MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de Localização e Funcionamento, 
previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015, Lei Municipal 029/2020 e Lei Estadual nº 20.189/2020. 

§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635 7594. 

Art. 9º. Os servidores públicos municipais efetivos ou em cargo de comissão, ou que 
estejam a serviço deste Município que não aderirem ao programa nacional de vacinação contra a 
Covid-19, serão afastados preventivamente de suas funções públicas e estarão submetidos a 
processo administrativo disciplinar, nos termos do Estatuto do Servidor Municipal, garantido a 
ampla defesa e contraditório. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO URBANO, NÃO RECICLÁVEL E NÃO 
TÓXICO, ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ECOSUL SUSTENTABILIDADE E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 33.205.821/0001-13, situada a Av. Edgar Pires de Castro, nº 1560, Sala 208, Hipica, 
Porto Alegre-RS, CEP 91.788-000, neste ato representada pelo Sr. RODOLFO BRITO DE 
SOUZA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 227.121.578-18, e portador da CNH nº 
01803748364-DNC/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.259.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 075/2021 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2021 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
DE PROMOÇÃO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: UB – CAMPO REAL EDUCACIONAL S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
03.291.761/0001-38, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Barão de Capanema, n° 
721, Santa Cruz, Guarapuava-PR, CEP 85.015-420, neste ato representado pela Sr. MURILO 
ZANELLO MILLEO JUNIOR, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 877.672.529-49 
e portador da cédula de identidade nº 13273-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 15.800,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2021 - PMLS 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 020/2021 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE PROMOÇÃO DE SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ADJUDICA a empresa: UB – CAMPO REAL 
EDUCACIONAL S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 03.291.761/0001-38, pelo valor total de R$ 
15.800,00. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 02 de setembro de 2021.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––   PPRRAAZZOO  EE  VVAALLOORR  
PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall   NN°°..   0099//22001199 --PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  
PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCEENNÇÇAA  PPAARRAA  
UUSSOO  DDEE  SSOOFFTTWWAARREE  IINNTTEEGGRRAADDOO  PPAARRAA  GGEESSTT ÃÃOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD , pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   4433--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   GGOOVVEERRNNAANNÇÇAABBRRAASSIILL  SS//AA  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  EE  GGEESSTTÃÃOO  EEMM  
SSEERRVVIIÇÇOOSS, inscrito no CNPJ nº.  00.165.960/0001-01. No valor total de R$ 
12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais).   
VViiggêênncciiaa::   10 de agosto de 2022.   
AAssss iinnaattuurraa::   10 de agosto de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DD EE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   4466//22002211--PPMMVV  

EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 0088HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2222  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO   DD EE  22002211,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   4466//22002211--PPMMVV, cujo 
objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  DDAA  ÁÁRREEAA  DDEE  NNUUTTRRIIÇÇÃÃOO,,   
PPAARRAA  CCOOMMPPOORR  AA  EEQQUUIIPPEE  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  FFEEDDEERRAALL  NNÚÚCCLLEEOO  DDEE  
AAPPOOIIOO  AA  SSAAÚÚDDEE  DDAA  FFAAMMÍÍLLIIAA --  NNAASSFF..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <  wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr  > 
ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta-feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0022  DD EE  SSEETTEEMMBBRROO  DD EE  22002211..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº 134/2021 

 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2021, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
 
 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 513/2020, resolve: 
  

 DECRETAR: 

 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais na seguinte 
dotação orçamentária: 

 
 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento 
de dotações conforme abaixo: 
 

 
 
 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2021. 
 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2020 - PMNL  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 - PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.255.500/0001-86, com sede 
na Rua Santa Catarina, nº 1801, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATADA, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 842.601.069-53, aditam 
o contrato celebrado em 15 de junho de 2020 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
28/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Modalidade Concorrência nº 01/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total de 
9.335,67m², contendo recape com área de 1.229,24m² e pavimentação com área de 8.106,43m², 
incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual, através do Sistema de Financiamento aos Municípios, conforme Contrato de 
Fomento PARANÁ/SFM Nº 4014/2019 - SEDU/PARANACIDADE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a inclusão de serviços gerando acréscimo no valor do contrato em 
consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 173/2021, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto os seguintes acréscimos:  
 

Descrição dos Serviços UN Qtde 
Anterior Qtde Atual Diferença Valor 

Unitário Valor Total 

BASE/SUB-BASE             

Regularização Compac. Subleito 100% PN m² 9.084,40 9.115,19 30,79 3,22 99,14 

Brita Graduada m³ 881,84 884,92 3,08 153,86 473,89 

Macadame Seco c/ Brita Graduada m³ 1.724,91 1.730,76 5,85 135,12 790,45 

REVESTIMENTO 

Pintura de Ligação com RR-1C - exclusivo emulsão m² 8.558,28 8.647,57 89,29 0,25 22,32 

Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de Ligação ton 4,28 4,32 0,04 3.056,73 122,27 

CBUQ (Quantidade Menor que 10000 toneladas) ton 1.060,80 1.082,02 21,22 205,74 4.365,80 

Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade Menor que 
10000 toneladas) ton 58,34 59,55 1,21 4.308,95 5.213,83 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO             

Tachão refletivo bidirecional un   112,00   42,02 4.706,24 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base 
solvente- (0,034 m2/m2)  m² 127,35 149,05 21,70 28,61 620,84 

Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + 
suporte METÁLICO un 9,00 10,00 1,00 350,33 350,33 

Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/ud) + 
suporte METÁLICO un 4,00 8,00 4,00 344,29 1.377,16 

ROTATÓRIA             

Escavação Manual de Valas m³   0,57   47,94 27,10 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÃMETRO DE 20 CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018 

m   3,00   62,29 186,87 

Formas de madeira compensada resinada m²   5,66   95,61 540,96 

CONCRETAGEM, FCK = 25 MPA,   - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 m³   0,57   559,76 316,38 

DRENAGEM             

Escavação de Bueiros em 1ª Categoria m³ 2.041,40 2.314,40 273,00 8,51 2.323,23 

Reaterro e Apiloamento Mecânico m³ 1.688,42 1.966,96 278,54 29,77 8.292,14 

B.L. Símples alvenaria H até 1,50 m un   5,00   1.324,16 6.620,80 

B.L. Símples alvenaria H até 2,00 m un   5,00   1.528,46 7.642,30 

B.L. Símples alvenaria H até 2,50 m un   7,00   1.737,37 12.161,59 

C.L. concreto armado Tubo até 0,80 un   1,00   2.326,00 2.326,00 

TOTAL 58.579,64 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
58.579,64 (Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 1.568.936,29 (Um Milhão, Quinhentos e Sessenta e Oito Mil, 
Novecentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Nove Centavos), para R$ 1.627.515,93 (Um Milhão, Seiscentos 
e Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Noventa e Três Centavos). Esse acréscimo corresponde a 
aproximadamente 3,64% do valor inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA 
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO N.º 261, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

 Art. 1º- CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-6, a 

servidora pública municipal Sra. CLEIDIANE MIORANZA FERREIRA, em decorrência de a 

servidora ser responsável pela Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS do Município, em conformidade com o que dispõe o art. 35, inciso I, da Lei Municipal 

n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor com efeito retroativo a 1º de setembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de setembro de 2021. 
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DECRETO Nº 262, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a senhora Sra. ROSIMERI ANTUNE DE FREITAS 

OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.135.716-1 SSP/PR e 

inscrita no CPF sob nº 078.092.369-38, no cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, nível C00, a partir de 02 de setembro de 2021, em virtude da 

aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, Regime Jurídico Estatutário, 

homologado pelo Decreto nº. 13/2020 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao regime 

jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 374/2004), 

inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de setembro de 2021. 
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DECRETO N.º 263, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Nomeia Servidora Pública Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. EJIZELE FERNANDES DOS SANTOS, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 13.250.707-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 

091.624.599-37, para o cargo Diretor Departamento de Ensino, lotada na Secretaria de 

Educação, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de setembro de 2021. 

 

 
 

  
          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2019 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 
nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa J SANTOS E CIA SC LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.168.688/0001-62, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS, brasileiro, Técnico em 
Radiologia, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.461.840-7 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
940.052.739-04, endereço comercial Rua Barão de Rio Branco, nº 2480, Bairro Centro, CEP 85.301-030, 
Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
setembro de 2019 e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2019 - PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
59/2019 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços na área de radiologia digital, incluso a 
disponibilidade de aparelho, insumos e o profissional para operar o equipamento. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO  
O Prazo de Vigência e Execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 02 de setembro de 2021 à 01 de setembro de 2022.  
  
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
  
J SANTOS E CIA SC LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE CONJUNTO RADIOLOGICO DIGITAL 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de exames de Raio X Digital, com o fornecimento de todos os 
insumos necessários, bem como o profissional. O aparelho 
deverá apresentar as seguintes especificações minimas: 
Conjunto radiológico não inferior a 300(trezentos) MA, 
composto por mesa de exame, mesa comando, buck mural, 
estativa, cabeçote, colimador, jogos de cabos, transformador 
de alta; Conjunto digitalizador composto por CR com saída 
Dicom, cassetes não inferior a 10 pixels/mm, impressora DRY 
com no mínimo 02 (duas) gavetas, sistemas de PACS para envio 
de imagens. Serão realizados aproximadamente 200 (duzentos) 
exames mensais. As despesas relacionadas com a locação dos 
equipamentos, peças de reposição e serviços de manutenção, 
material de consumo, bem como as despesas com o 
profissional/operador serão de responsabilidade da empresa 
contratada. 

UN 12 8.400,00 100.800,00 

TOTAL 100.800,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
100.800,00 (Cem Mil e Oitocentos Reais), passando o valor do contrato de R$ 201.600,00 (Duzentos e Um 
Mil e Seiscentos Reais), para R$ 302.400,00 (Trezentos e Dois Mil e Quatrocentos Reais).  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de agosto 2021. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Contratante 

JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS  
Contratado 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG _________________ _______ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2019 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 
nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa J SANTOS E CIA SC LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.168.688/0001-62, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS, brasileiro, Técnico em 
Radiologia, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.461.840-7 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
940.052.739-04, endereço comercial Rua Barão de Rio Branco, nº 2480, Bairro Centro, CEP 85.301-030, 
Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
setembro de 2019 e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2019 - PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
59/2019 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços na área de radiologia digital, incluso a 
disponibilidade de aparelho, insumos e o profissional para operar o equipamento. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 8,99% de acordo com o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme tabela em 
anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO 
Valor 
Atual/ 
Mês 

 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Mês 
 

Valor após 
reajuste/ 

Mês 

Qtde de 
Meses 

Valor Total 
do reajuste  

LOCAÇÃO DE CONJUNTO 
RADIOLOGICO DIGITAL 8.400,00 8,99% 755,16 9.155,16 12 9.061,92 

TOTAL 9.061,92 

 
  
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
9.061,92 (Nove Mil, Sessenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
302.400,00 (Trezentos e Dois Mil e Quatrocentos Reais), para R$ 311.461,92 (Trezentos e Onze Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos).  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, alínea “d” do inciso II da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 30 de agosto 2021. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Contratante 

JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS  
Contratado 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2020 - PMNL  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 - PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.255.500/0001-86, com sede 
na Rua Santa Catarina, nº 1801, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATADA, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 842.601.069-53, aditam 
o contrato celebrado em 15 de junho de 2020 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
28/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Modalidade Concorrência nº 01/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total de 
9.335,67m², contendo recape com área de 1.229,24m² e pavimentação com área de 8.106,43m², 
incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual, através do Sistema de Financiamento aos Municípios, conforme Contrato de 
Fomento PARANÁ/SFM Nº 4014/2019 - SEDU/PARANACIDADE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar adequação de serviços gerando redução no valor do contrato 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 172/2021, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Descrição dos Serviços UN Qtde Licitada Qtde Atual Diferença Valor Unitário Valor Total 

REVESTIMENTO           

CBUQ (Quantidade Menor que 10000 toneladas) Ton 1.095,46 1.060,80 34,66 205,74 7.130,95 

Fornecimento de CAP – CBUQ (Quantidade Menor que 
10000 toneladas Ton 62,44 58,34 4,10 4.308,95 17.666,70 

       
TOTAL 24.797,65 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor reduzido do contrato é de R$ 24.797,65 (Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais e 
Sessenta e Cinco Centavos), passando o valor do contrato de R$ 1.616.978,38 (Um Milhão, Seiscentos e 
Dezesseis Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos), para R$ 1.592.180,73 (Um 
Milhão, Quinhentos e Noventa e Dois Mil, Cento e Oitenta Reais e Setenta e Três Centavos). Essa 
supressão corresponde a aproximadamente 1,54% do valor inicial da obra.  
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CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          ________________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2020 - PMNL  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 - PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.255.500/0001-86, com sede 
na Rua Santa Catarina, nº 1801, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATADA, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 842.601.069-53, aditam 
o contrato celebrado em 15 de junho de 2020 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
28/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Modalidade Concorrência nº 01/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total de 
9.335,67m², contendo recape com área de 1.229,24m² e pavimentação com área de 8.106,43m², 
incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual, através do Sistema de Financiamento aos Municípios, conforme Contrato de 
Fomento PARANÁ/SFM Nº 4014/2019 - SEDU/PARANACIDADE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar adequação de serviços gerando redução no valor do contrato 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 173/2021, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Descrição dos Serviços UN Qtde Licitada Qtde Atual Diferença Valor Unitário Valor Total 

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO             

Paver e=8cm - sem colchão m² 1.791,63 1.782,03   9,60 58,36  560,26 

Plantio de Arvore, altura de 1,00m, em cavas de 
80x80x80cm Un 161,00  146,00 15,00  106,56  1.598,40 

DRENAGEM 

B.L. Simples H até 1,20 m Un 21,00  4,00 17,00  1.240,34  21.085,78 

TOTAL 23.244,44 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor reduzido do contrato é de R$ 23.244,44 (Vinte e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Quatro Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos), passando o valor do contrato de R$ 1.592.180,73 (Um Milhão, Quinhentos 
e Noventa e Dois Mil, Cento e Oitenta Reais e Setenta e Três Centavos), para R$ 1.568.936,29 (Um 
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Milhão, Quinhentos e Sessenta e Oito Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Nove Centavos). 
Essa supressão corresponde a aproximadamente 1,44% do valor inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ _ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2021-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 21 de Setembro de 2021 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
75/2021-PMNL, cujo  objeto é a aquis ição de concreto us inado, para 
manutenção e construção das obras públ icas municip ais .  O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  01 de Setembro de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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ERRATA 

 
 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3717 de 28 de agosto de 2021, pagina 2A, 
onde está publicado o 5º e o 6º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 63/2019, 
referente ao Processo de Inexigibilidade nº 03/2019; 
 
 
Onde lê-se: Nova Laranjeiras - PR, 19 de agosto de 2021. 
 
Leia-se: Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 02 de setembro de 2021. 
 
    
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 65/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de sementes  de milho, adubo e 
uréia para compor o pacote agrícola , e ADJUDICO o objeto l ic itado em 
favor da empresa adjudicada:   
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL ,  com o 
valor total de R$ 313.196,40 (Trezentos e Treze Mil,  Cento e Noventa 
e Seis Reais e Quarenta Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 02 de Setembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

 
 
 Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
 Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 
 

PORTARIA Nº 30/2021 
 

Exonera servidora ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Gabinete do Legislativo 
Municipal.  
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, usando de 

suas atribuições que lhe são conferias por Lei,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica exonerado a servidora Sra. Erica Ribeiro Kraus, RG nº 10.589.955-6, 

ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessora de Gabinete do Legislativo 
Municipal de Foz do Jordão. 

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento do Legislativo para o exercício corrente. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 01 de Setembro de 2021, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão, 01 de Setembro de 2021. 
 
 

 
ANTÔNIO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 068/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 03/09/2021 ATÉ 
20/09/2021. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 
E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
20/09/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
20/09/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
OBS: LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME e EPP. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 368/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 02 de setembro de 2021. 
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PORTARIA N.º 040/2021 
 

 
  O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 
8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para atuar como Gestor 
Responsável pelo Convênio SEAB - Secretaria de Estado de Agricultura e 
Abastecimento, Programa Paraná Mais Cidades, firmados entre o Município de 
Marquinho e a SEAB, para a aquisição de equipamentos agrícolas. 
 
Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 31 de agosto de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 083 
DATA: 02/08/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) do cancelamento de dotações, todas 
indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE AGOSTO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1273 - Decreto nº 83/2021 de 02/08/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 23.000,00 23.000,00

02
02.001

04.122.0401.2002
3.3.90.14.00.00

150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.002

04.122.0402.2010
4.4.90.52.00.00

750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades do Departamento de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2033
3.3.90.32.00.00

2670 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2033
3.3.90.33.00.00

2680 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2033
3.3.90.39.00.00

2700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2033
4.4.90.52.00.00

2720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.71.70.00.00

3060 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

23.000,00
23.000,00

23.000,00
23.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5527 x 02/08/2021 09:26:37
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de 
equipamentos/material permanente - diversos, com recursos financeiros oriundos da alienação de 
ativos do ECA/FMDCA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes proponentes:  
 
CLIMATEC CLIMETIZADORA LTDA - ME, CNPJ/MF: 03.629.033/0001-93, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 01 e 02, com o valor total global de R$ 1.665,00 
(hum mil, seiscentos e sessenta e cinco reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 02 de setembro de 2021. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 02 de setembro de 2021. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  
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DECRETO Nº. 177/2021. 

De 01 de setembro de 2021. 

EMENTA:  Dispõe sobre novas medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente da 

COVID-19 no âmbito do município de Porto 

Barreiro, e dá outras providências .  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF , Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei  

CONSIDERANDO  a evolução dinâmica da pandemia, que 

pressupõe a adoção de medidas de acordo com o momento enfrentado pelo 

Município, sua situação atualizada, sua capacidade hospitalar e a análise 

dos impactos econômicos e sociais;  

DECRETA: 

Art. 1º Permanece obrigatório o uso de máscaras em 

espaços públicos como ruas, avenidas, calçadas e outros.  

 

Art. 2º  Fica permit ida, no período de vigência deste decreto, 

a realização de eventos públicos e particulares , de qualquer natureza,  

com até de 100 (cem) pessoas, desde que o local possua capacidade e 

atenda a todas as medidas sanitárias e de distanciamento social.  

§ 1º As atividades rel igiosas deverão priorizar as reuniões 

virtuais, podendo, contudo, realizar reuniões presenciais l imitada s a 50% 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  
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(cinquenta por cento) de sua capacidade. 

 

Art. 3º  O comércio em geral  permanece obrigado às 

seguintes medidas:  

a) Disponibi l izar álcool em gel aos seus clientes  e 

funcionários; 

b) Manter o distanciamento social e intensificar as ações de 

limpeza; 

c)  Divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas.  

  

Art. 4º Os serviços públicos de notas e registros (cartórios) 

deverão prestar serviços observando as regras contidas nos Provimentos 

expedidos pelo Conselho Nacional de Justiça.  

 

Art. 5º  As pessoas físicas e jurídicas que infringirem o 

disposto no presente decreto e o contido na Lei Estadual 20.189/2020 

estarão sujeitas a multas que variam de R$ 106,60 a R$ 10.660,00, 

podendo ser dobrados em casos de reincidência.  

 §1º  A Polícia Militar do Paraná prestará apoio às 

fiscalizações das normas contidas neste decreto.  

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as determinações em contrário.  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 01 de setembro de 2021. 

 

 

                           

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ÀÀ  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  
2233//22002211  CCEELLEEBBRRAADDAA  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO,,  EESSTTAADDOO  
DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  VVAARRGGAASS  &&  VVAARRGGAASS  SSUUPPEERRMMEERRCCAADDOO  LLTTDDAA,,  
CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  0055//22002211--PPMMCC..  
  
OBJETO: RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  TTOODDOOSS  OOSS  SSEETTOORREESS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL..  
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   Município de Cantagalo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981/0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  
379, Centro, Cantagalo, Paraná , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr.  JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII . 
  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA::   VVAARRGGAASS  &&  VVAARRGGAASS  SSUUPPEERRMMEERRCCAADDOO  LLTTDDAA, com 
sede na Avenida José Antunes Fabrico , nº 2358, Sala 01, Candói/PR, CEP 
85140-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  12.850.310/0001-84, representada 
pelo(a) Sr(a). EELLEEAANNDDRROO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDEE  VVAARRGGAASS, portador(a) da Carteira de 
Identidade RG nº.  7.533.518-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 028.931.159-42. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à oscilação nos preços de mercado, 
comparado com as notas de entrada do produto apresentadas pela empresa, 
comprovando a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro da empresa detentora da ata para o fornecimento, fica 
REAJUSTADO os valores unitários dos itens conforme abaixo:  
 
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNII  QQTTDD  PPRREEÇÇOO  

AANNTTEERRIIOORR  
PPRREEÇÇOO  CC//  
RREEAAJJUUSSTTEE  

PPRREEÇÇOO  
TTOOTTAALL  

1 81 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU 
AMARELA EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA RESISTENTE 
EMBALAGEM 1KG    

PASSARIM KG 519 3,99 4,92 2.553,48 

1 156 QUIRERA DE MILHO TIPO 
CANJIQUINHA ISENTA DE 
MATÉRIAS ESTRANHAS, 

PASSARIM UN 1679 3,89 4,56 7.656,24 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

IMPUREZAS E INSETOS 
EMBALAGEM DE 1KG EM SACO 
DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES E ATÓXICO.  

3 24 FRANGO COXA-SOBRECOXA SEM 
DORSO COM PELE, EMBALAGEM 
INFORMANDO PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE  

JAGUA KG 2407 6,99 10,37 24.960,59 

3 25 FRANGO INTEIRO. EMBALAGEM: 
ETIQUETA INFORMANDO O 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE  

JAGUA KG 500 7,00 10,01 5.005,00 

  
TTOOTTAALL  DDOOSS  IITTEENNSS  RR$$  

  
4400..117755,,3311  

 
Este reajuste de preços entra em vigor na data de 01/09/2021. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e 
as testemunhas abaixo.  

 
Cantagalo, 01 de setembro de 2021.  

  
  
  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII        
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL            
  
  
VVAARRGGAASS  &&  VVAARRGGAASS  SSUUPPEERRMMEERRCCAADDOO  LLTTDDAA    
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA  
 
 
Testemunhas:  
 
_________________________    ____________________________  
CPF nº. __________________    CPF nº. _____________________  
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ÀÀ  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  
9955//22002200  CCEELLEEBBRRAADDAA  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO,,  EESSTTAADDOO  
DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..  4411//22002200--PPMMCC..  
  
Objeto: RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  IINNDDIIVVIIDDUUAALL,,  HHIIGGIIEENNEE  EE  
LLIIMMPPEEZZAA  DDOOSS  AAMMBBIIEENNTTEESS  PPÚÚBBLLIICCOOSS,,  PPAARRAA  EENNFFRREENNTTAAMMEENNTTOO  DDOO  
CCOOVVIIDD--1199,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  PPAARRAA  AASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  
SSAAÚÚDDEE  EE  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO..  
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   Município de Cantagalo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981/0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  
379, Centro, Cantagalo, Paraná , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr.  JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII . 
  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA::   LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  EE  CCIIAA  LLTTDDAA, com sede na Rua Rio de 
Janeiro nº 580, vila Caçula no Município de Cantagalo, CEP 85.160-000 e 
inscrita no CNPJ sob nº. 85.081.115/0001-00, representada pela Sra. LLIINNEEYY  

TTEERREEZZIINNHHAA  SSIILLVVEEIIRRAA  DDAA  SSIILLVVAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº.  
4.406.583-5 SSP/ PR e CPF/MF sob o n.º 587.033.819-00. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à oscilação nos preços ocasionados pela 
pandemia do COVID-19, comparado com as notas de entrada do produto 
apresentadas pela empresa, assim como da consulta s verificadas na 
internet, comprovando a necessidade de manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro da empresa detentora da ata para o fornecimento, 
fica REAJUSTADO os valores unitários do item conforme abaixo:  
 
LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  
IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  

AANNTTEERRIIOO  
PPRREEÇÇOO    
AATTUUAALL  

VVLLRR  TTOOTTAALL  
AATTUUAALL  

40 JALECO PARA 
PROFESSORES - 

ANGELA 
MALHARIA 

UN 19 36,50 68,73 1.305,87 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

FEMININO: TECIDO 
COMPOSIÇÃO 
MICROFRIBRA 
GABARDINE LEVE, NA 
COR BRANCA, MANGA 
LONGA, PUNHOS EM 
RIBANAS, GOLA 
FECHADA, BOTÕES 
EMBUTIDOS, COM 
BOLSOS E O LOGO DA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BORDADO 
DO LADO ESQUERDO. 
TAMANHO M. 

41 JALECO PARA 
PROFESSORES - 
FEMININO: TECIDO 
COMPOSIÇÃO 
MICROFRIBRA 
GABARDINE LEVE, NA 
COR BRANCA, MANGA 
LONGA, PUNHOS EM 
RIBANAS, GOLA 
FECHADA, BOTÕES 
EMBUTIDOS, COM 
BOLSOS E O LOGO DA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BORDADO 
DO LADO ESQUERDO. 
TAMANHO G.  

ANGELA 
MALHARIA 

UN 13 36,50 68,73 893,49 

43 JALECO PARA 
PROFESSORES - 
MASCULINO: TECIDO 
COMPOSIÇÃO 
MICROFRIBRA 
GABARDINE LEVE, NA 
COR BRANCA, MANGA 
LONGA, PUNHOS EM 
RIBANAS, GOLA 
FECHADA, BOTÕES 
EMBUTIDOS, COM 
BOLSOS E O LOGO 
DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BORDADO 
DO LADO ESQUERDO. 
TAMANHO G. 

ANGELA 
MALHARIA 

UN 02 36,50 68,73 137,46 

TTOOTTAALL  DDOOSS  IITTEENNSS  RR$$  22..333366,,8822  
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Este reajuste de preços entra em vigor na data de 01/0 9/2021. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e 
as testemunhas abaixo.  

 
Cantagalo, 01 de setembro de 2021.  

  
  
  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII        
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE            
  
  
LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
 
Testemunhas:  
 
_________________________   ____________________________  
CPF nº. __________________    CPF nº. _____________________  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
 
 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 
DECRETO Nº 151/2021 

 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição. 
 

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Especial Voluntária por 
Idade e Tempo de contribuição a servidora Sra. JOELMA OZANA DA SILVA, 
portadora da matrícula nº 1333-1 e do CPF: nº 844.441.349-68, com proventos 
integrais e paridade no valor de R$ 3.984,83 (Três mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta e três centavos); de acordo com o Art. 6º da EC nº 
041/2003.  

 
Art. 2º - Este Decreto vigora na data de sua emissão. 

 
Art. 3º - Publique-se e arquive-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 03 de Setembro de 2021. 
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www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CANDÓI, Estado do Paraná, comunica que realizará a Tomada de Preços 
nº 005/2021, Processo Administrativo nº 151/2021, do tipo TÉCNICA E PREÇO, cujo objeto 
é a “Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software, 
incluindo os seguintes sistemas: módulo de almoxarifado, módulo de contabilidade 
pública, execução financeira, orçamento anual (PPA, LDO, LOA) e prestação de contas 
ao TCE/PR, módulo de controle de frotas, módulo de controle interno, módulo de 
controle patrimonial, módulo de licitação e compras, módulo de nota fiscal eletrônica 
de serviços, módulo de obras públicas/intervenção, módulo de portal da transparência, 
módulo de portal do contribuinte, módulo de recursos humanos folha de pagamento, 
módulo de tributação e dívida ativa, incluindo suporte técnico especializado”, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
 

 
DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
8 de outubro de 2021 às 8h30min. 

 
Local da sessão pública: Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, CEP 
85.140-000, Candói/PR, ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 
 

 
O edital poderá ser obtido no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, 
no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 
3638-8017. 

Candói, 2 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

SILVESTRE GONÇALVES FERREIRA FILHO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria 106/2021 
 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 121 /2021/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresa para locação de licença de direito de uso de software de gestão pública 
destinado à Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, incluindo o serviço de 
implantação, migração de dados, manutenções e atualizações, treinamento e suporte 
técnico para o Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 20/09/2021. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 20/09/2021. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/09/2021. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
 

 
Quedas do Iguaçu, 02 de setembro de 2021. 

 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

Extrato  de  segundo Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2021  
Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMMUUNN..  DDAA  CCOOMM..  DDEE  CCOOLL..  CCOORROONNEELL  QQUUEEIIRROOZZ  – Contratante. CNPJ: 00 44 .. 9955 11 .. 22 5522 //00 00 0011 -- 55 77   
             AUTO POSTO VIRMOND – Contratada. CNPJ::  77 99 .. 55 8866 .. 44 55 99 // 0000 00 11 -- 77 99  
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial:  R$ 15.445,50 (quinze mil, quatrocentos e quarenta  e cinco reais e cinquenta centavos). 
Valor de supressão de valor do contrato inicial: R$ 182,00 (cento e oitenta e dois reais). 
Valor total do contrato após a supressão de preços: R$ 15.263,50 (quinze mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos). 
Data de assinatura: 01/09/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 01 de  setembro de 2021. 
Assinam: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ               
    Auto Posto Virmond – Contratada. 

 

 

 
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra - IAT - LICENÇA DE OPERAÇÃO nº 43322508 para operação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário - SES Cambará. Endereço: ETE Cambará - Continuação da Avenida 
Maria Cristina, s/nº. Município: São Pedro do Ivaí-PR. 
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